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Dispensa

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE IRECÊ 

CNPJ Nº 16.448.110/0001-50 

 

AVISO DE DISPENSA nº 01270723 

 

BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

 

Em atendimento ao disposto no § 3º do artigo 75 da Lei nº 14.133/2021 essa municipalidade informa que está aberto aos 

interessados processo cujo o objeto versa sobre a aquisição de material de limpeza, para atender demandas da Câmara 

Municipal de Irecê. A contratação em questão se dará nas condições conditas no TERMO DE REFERENCIA que segue 

anexo a este aviso. Aos interessados fica aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, do dia 27 de julho de 2023 até o dia 01 de 

agosto de 2023, para apresentação de propostas adicionais. Envio de propostas: 

irececamaradevereadores@gmail.com  / Protocolo Setor de Licitações. Câmara Municipal de Irecê/BA. 

 

 

 

Irecê/BA, 27 de julho de 2023 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

Aquisição de material de material de limpeza para atender demandas da Câmara Municipal de Irecê, tudo de acordo 

com as especificações técnicas e demais exigências constantes neste Termo de Referência. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

A contratação da empresa para fornecimento de material de limpeza, deve-se a necessidade de manutenção e 

desenvolvimento dos trabalhos da Câmara de Vereadores de Irecê. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  

 

1 

Água Sanitária – composição química hipoclorito de sódio, cloreto, teor cloro ativo 

varia de 2 a 2,50, classe corrosivo classe 8, número risco 85, risco saúde 3, 

corrosividade 1, peso molecular cloro 74,50, densidade de 1,20 a 1 cor incolor, 

aplicação lavagem e alvejante de roupas, banheiras, pias. Caixa contendo 12 

unidades de 01 litro. 

Caixa 40  

2 

Álcool Gel 70% anti-séptico + hidratante, embalagem com 1 kg para higienização 

das mãos/combate de germes e bactérias. Embalagem de 500 ml (440 gr).Cada caixa 

com 12 unidades 

Caixa 15  

3 

Aromatizante de ambiente, embalagem em frasco aerossol,contendo 

00ml,Composição:Ingredientes ativo,solubilizante,coadjuvantes,perfume e 

butano/propano.Informação Adcional:Controla os odores desagradáveis causados 

por fungos e bactérias.Refresca e perfuma o ambiente. 

Frasco 30  

4 
Cera liquida Liquido incolor,embalagem plástica com 750ml.Ideal para pisos, 

marmore e cerêramicas. 
Unidade 60  

5 
Inseticida  para matar mosquitos, pernilongos, carapanãs, moscas, baratas, aranhas 

e pulgas. Embalagem aerosol, conteúdo 450 ml. 
Unidade 20  

6 
Limpa alumínio, embalagem em frasco contendo 500 ml ,Composição: Tensoativo 

aniônico, biodegradável, coadjuvante, corante e água. Principio ativo: Tenso ativos. 
Frasco 60  

7 
Limpa vidro, Composição: Tensoativo aniônico, biodegradável, 

coadjuvante,corante e água. Principio ativo:Tensoativos.500 ml. 
Unidade 60  

8 Lustra móveis, fragrância de lavanda, frasco com 200ml. Frasco 20  

9 
Lustra móveis(óleo), embalagem em frasco 200ml,Composição:óleo mineral e 

vegetal, solvente mineral e vegetal, aromatizante. 
Frasco 20  

10 

Pedra sanitária , tipo desorizador sanitário, composição paradicloro benzeno, 

essência e corante, peso líquido 35g, aspecto físico tablete sólido, características 

adicionais suporte plástico para vaso anitário, essência de lavanda, caixa com uma 

unidade. 

Caixa 200  

11 

Removedor de gordura, limpador de impurezas, composição básica linear alquil 

benzeno, sulfato de sódio, tensoa, aspecto físico líquido, aplicação remover 

gorduras e poeiras de conzinhas/banheiros, características adicionais embalagem 

com tampa e bico econômico, frasco com 500 ml. 

Frasco 40  
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12 

Papel higiênico, material celulose virgem, comprimento 30 m, largura 11 cm, tipo 

picotado, quantidade folha simples, cor branca,  não creme e nem acinzentado, 

características adicionais extramacio, de alta qualidade , pacote com 04 rolos. 

Pacote 100  

13 

Papel Toalha, interfolhado, 100% Celulose Com 1000 Folhas, 02 dobras, com 

dimensoes minimas 21cm (largura) e minimo de 23cm e maximo 28cm 

(comprimento), com variacao de ate - 2% (dois por cento), pacote com 02 rolos. 

Pacote 60  

14 

Sabão em pó de 500 GR- embalagem em pacote de 500 gramas. Composição: 

Tensoativo aniônico, Coadjuvantes, Sinergistas, Branqueadores Ópticos, Enzimas, 

Corante, Fragrância e Água. Principio Ativo: Linear Alquil Benzeno Sulfonato de 

Sódio. 

Unidade 70  

15 

Sabonete liquído uso diario, embalagem plastica com 500 ml. Com registro no MS. 

- Composição: Agente Bactericida e Bacteriostático, emolientes e sobre - 

engordurantes, etoxilado e sulfatado. Várias Fragrancia 

Unidade 50  

16 Espanador , com cerdas de pena 24 a 26 cm, com cabo de madeira 30 cm. Unidade 20  

17 
Flanela em 100% algodão, bordas overloqueadas em linhas de algodão, para uso 

geral, dimensões mínimas de 40 x 60 cm.  
Unidade 50  

18 
Pano de chão, costura dupla de fios resistentes, alto poder de absorção, saco lavada 

e alvejado, medindo 50x80, aterial algodão cru, tipo saco. 
Unidade 20  

19 
Pano de prato, material algodão cru, comprimento 68cm, largura 40 cm,cores 

diversas(estampado) 
Unidade 20  

20 

Esponja dupla face - tipo de limpeza, uma face em material de lã de aço, outra face 

em esponja densa, formato retangular anatômico, abrasiva, anti bactérias, medidas 

aproximadas de 110x75x20mm. Para lavar prato. 

Unidade 40  

21 Lã de Aço, embalagem em pacote de 60g.Composição: Aço carbono. Pacote 20  

22 

Luva, material de borracha, aplicação limpeza, tipo punho longo, cor amarela, 

acabamento palma antiderrapante, esterilidade, características adicionais sem forro, 

tamanho M. 

PAR 10  

23 

Desinfetante liquido, multiuso de primeira qualidade, limpador uso geral ação 

bactericida e germicida, fragrância variadas, com registro no Ministério da Saúde. 

Embalagem contendo 01 litro, com dados do fabricante, data e prazo de validade.  

Unidade 50  

24 

Desinfetante líquido para banheiro, com bactericida, biodegradável, a base de 

pinho, galão contendo 2 litros, com identificação e nome do fabricante e 

especificações do produto, data de fabricação, data de validade. Validade mínima 

18 meses a partir de cada pedido de entrega. Com registro no Ministério da Saúde 

Unidade 50  

25 

Desinfetante multiuso, limpador embalagem em garrafa com 500 ml, Composição: 

Lauril éter sulfato de sódio ,ácido cítrico, álcool graxa etoxilado, éter glicólico ,água 

e perfume 

Unidade 50  

26 

Detergente, lava louças, composto por tensoativos aniônicos, sequestrante, 

triciosan, coadjuvante, conservantes, espessantes, corante, fragrância e água. 

Componente ativo: triciosan 0,10%. Tensoativo biodegradável: Linear alquil 

benzeno Sulfonato de Sodio, Ação Bactericida. Eficiente contra Staphylococcus 

Aureus e Psdeudomonas. Embalagem 500 ml.  

Unidade 80  

27 Rodo Plástico médio 40 cm larg. Cabo de metal galvanizado 1,20m 22mm. Unidade 40  

28 Rodo Grande 48 cm larg. Cabo aço galvanizado 1,20m 22mm e 2 borrachas. Unidade 40  
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29 
Vassoura de Pêlo - cerdas de pêlo sintético com 5 cm, cabo madeira com 115 cm de 

comprimento, cepa polipropileno comprimento 60 cm x 10 cm de altura. 
Unidade 40  

30 
Vassoura de Nylon, cabo de madeira, cerdas com pêlo sintético, fios longos e 

macios. 
Unidade 40  

31 
Vassoura para vaso sanitário. Dimensões: 32 x 4cm. Cerdas sintéticas de PET Ø 

0,60mm. 
Unidade 30  

32 Lixeira,Composição:Plástico,capacidade para 20L. Unidade 30  

33 Lixeira,Composição:Plástico,capacidade para 30L. Unidade 30  

34 
Balde com tampa 40 Litros medindo : 52,5 X 45,5 X 38,7cm (altura x largura x 

profundidade). 
Unidade 30  

35 Balde plástico 12 litros com alça metálica. Unidade 30  

36 Tapete Para Porta, material sintetico medindo 40cm X 65cm. Unidade 30  

37 
Pá coletora de lixo,material coletor em plástico resistente, material cabod e plástico 

resistente, comprimento cabo 16 cm,comprimento 14cm, largura 20cm. 
Unidade 20  

38 

Saco Preto P/ LIXO - resistente feito com plástico reciclado, resíduo normal – classe 

1 – tipo e; composição; 98% polietileno reciclado e 2% pigmentos, tamanho 100L, 

75 cm x 95 cm, capacidade 20 kg. Embalagem contendo 5 unidades. 

Pacote 100  

 

 

3. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

Nos termos do artigo 75, inciso II, da LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 é dispensável licitação para 

contratação que envolva valores inferiores ao estabelecido na norma, no caso de outros serviços e compras. 

 

5. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

Para à execução do objeto será formalizado o contrato, estabelecendo em suascláusulas todas as condições, obrigações 

e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este Termo Refeência e a Proposta de Preços da empresa 

vencedora. 

 

O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado até 

60 meses conforme interesse da Administração e legislação pertinente. 

 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

Para fins de contratação os interessados deverão apresentar os seguintes documentos de habilitação. HABILITAÇÃO 

JURÍDICA: a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente inscrito no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus representantes; b) No caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. QUALIFICAÇÃO TECNICA: a) atestados de capacidade técnica que comprovem que a futura contrata já 

tenha fornecido serviços com as mesas características do objeto da presente contratação. REGULARIDADE FISCAL 

E TRABALHISTA: a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e quanto à Dívida Ativa da União/Seguridade 

Social, admitida a certidão positiva com efeito de negativa ou outra equivalente na forma da lei; b) Prova de 

regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Empresa; c) Prova de regularidade 

perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 

 

7. DO PRAZO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

 

O objeto deste Contrato deverá ser entregue de forma parcelada, no prazo de até 
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48 (quarenta e oito) horas a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho emitida pelo setor 

competente, de acordo com a necessidade de cada setor. 

 

A entrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo servidor PAULO SILVA DA GAMA – AUXILIAR 

LEGISLATIVO, sendo os mesmos entregues nos setores solicitantes, a qual fará a verificação das conformidades 

das especificações constantes do Termo de Contrato Administrativo, bem como, marca, quantidade, qualidade e 

especificações técnicas exigidas. 

 

Caberá ao servidor, responsável pelo recebimento, atestar se o bem recebido para fins de pagamento ou rejeitar 

totalmente ou em parte, qualquer item que não esteja de acordo com as especificações, ou aquele que não seja 

comprovadamente original, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição do item 

eventualmente fora da especificação. 

 

A presença da fiscalização da Câmara de Vereadores não elide, nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 

 

Os Materiais Liempeza, objeto deste, deverão ser entregues nos setores solicitantes de acordo com os trechos descritos 

no Termo de Referência. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

O pagamento à contratada será efetuado mediante entrega do objeto, no prazo de 

30 (trinta) dias contados da protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da prestação dos serviços. 

O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de Nota Fiscal acompanhada dos documentos descritos 

no Item 9, todos devidamente conferidos por servidor público responsável. 

 

Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira 

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal, serão os mesmos restituídos à 

contratada para as correções necessárias, sendo automaticamente alteradas as datas de vencimento, não respondendo 

o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

 

Para facilitar a realização dos pagamentos, deverão ser especificados no corpo da Nota Fiscal o número do respectivo 

empenho e os dados bancários da empresa contratada. 

 

9. DOCUMENTAÇÃO QUE ACOMPANHA A NOTA FISCAL 

 

A Nota Fiscal comumente apresentada pelos fornecedores chama-se Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – 

DANFE, o qual deverá vir necessariamente, acompanhado da Nota Fiscal Eletrônica, obtida por meio do link da 

Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia – SEFAZ, conforme exigência do Tribunal de Contas dos Municípios – 

TCM. 

 

Deverão ser encaminhados juntamente com o DANFE, os seguintes documentos: Nota Fiscal Eletrônica e as Certidões 

de Regularidade Fiscal e Trabalhista. A falta de um desses documentos impossibilitará a realização dos pagamentos. 

 

10. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

Toda e qualquer informação quanto à execução do objeto após formalização do contrato, deverão ser dirigidas à 

Diretoria Geral da Câmara de Vereadores, por meio de documento a ser entregue e protocolado na sede da Câmara de 

Vereadores, de segunda a sexta-feira das 08h às 12h, em dias úteis. 

 

 

DIRETORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
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